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                              DELIBERAÇÃO  Nº 18, DE 14 DE SETEMBRO DE  2006. 

 

 

 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a decisão tomada em sua 222ª 

Reunião Ordinária, realizada em 14 de setembro de 2006, e considerando o processo nº 

23083.007039/2006-84, 

 

 

 

R E S O L V E:        I - autorizar, de acordo com o Art. 65, do Estatuto, combinado com a 

alínea “y”, do Art. 8º, do Regimento Geral, o funcionamento do Curso 

de Graduação em Turismo, no Município de Nova Iguaçu - RJ. 

 

 

                                    II – revogar a Deliberação nº 36, de 20 de julho de 2005. 
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